
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE ATUAÇÃO DA
SECRETARIA  QUE  ESPECIFICA  NA  ÁREA  DO
TURISMO

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Desde a 16º reunião ordinária, ocorrida em 22 de novembro de 2022, a

Comissão Permanente de Cultura, Esportes, Turismo, Recreação e Lazer, se deu início a discussão

da  Política  Municipal  de  Turismo,  no  tocante  a  propostas,  projetos,  empreendimentos  e

repercussões econômicas e responsabilidade social e comunitária entre outras.

Os primeiros convidados foram a Secretaria Municipal da Cultura, por

meio do seu Departamento de Turismo; o Conselho Municipal de Turismo, por meio de seu atual

Presidente, o Ribeirão Preto e Região Convention & Visitors Bureau e a Secretaria Municipal de

Inovação e Desenvolvimento, por meio de seu Secretário Municipal.

Dos  quatro  convidados,  esta  última  Secretaria  declinou  do  convite,

entendendo que o assunto não lhe diria respeito, e sim aos demais convidados.

Ocorre que a Lei Complementar Municipal nº. 3.062, de 28 de abril de

2021, que trata da Reforma Administrativa Municipal, no inciso V do artigo 481, da referida lei,

define  como  uma  das  atribuições  daquela  Secretaria  “incentivar  a  instalação,  ampliação  e

modernização de empreendimentos voltados para o desenvolvimento turístico do Município”, razão

pela qual foi feito o convite ao Senhor Secretário.

Esta  Comissão  Permanente  necessita  da  informação  para

complementar os estudos que vai realizando quanto a pauta em aberto, as manifestações realizadas

na sessão supracitada, e de outros convidados que virão nas reuniões ordinárias seguintes.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:
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1. Informar quais projetos e ações foram, estão sendo e/ou estão

planejadas  a  serem  desenvolvidas  dentro  da  sua  atribuição  legal  de  incentivar  a  instalação,

ampliação  e  modernização  de  empreendimentos  voltados  para  o  desenvolvimento  turístico  do

Município, pela Secretaria Municipal de Inovação e Desenvolvimento.

                  Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”,

do artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis,

na  forma Regimental,  e  após  ouvido o  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Preto,  seja

oficiado ao Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima

elencadas.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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